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EMENTA: INSTITUI O "PRÊMIO
DOADOR NOTA 10",
DESTINADO AOS DOADORES
DE SANGUE VOLUNTÁRIOS,
ASSÍDUOS E
COMPROMETIDOS COM O ATO
DE DOAÇÃO NOS BANCOS DE
SANGUE CREDENCIADOS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no  art. 52, §1º, inciso I, II e III do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de  Projeto de Resolução de número 4613/2023 de autoria do Ilmo. Vereador Gil
Magno onde: “INSTITUI O 'PRÊMIO DOADOR NOTA 10', DESTINADO AOS DOADORES
DE SANGUE VOLUNTÁRIOS, ASSÍDUOS E COMPROMETIDOS COM O ATO DE
DOAÇÃO NOS BANCOS DE SANGUE CREDENCIADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE PETRÓPOLIS.”

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, conforme disposto pelo  Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis.

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada
Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucionais, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos,
emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para
efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em
consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de
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recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para
interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos
§§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
segue o voto:

II - VOTO:

Justifica o autor que: "A proposição faz-se necessária, devido a importância de impulsionar
campanhas de doação de sangue no âmbito da articulação de políticas públicas. A doação
de sangue é fundamental em diversas situações médicas. Pessoas que sofrem de doenças
crônicas sanguíneas, ou distúrbios de coagulação, frequentemente necessitam de
transfusões regulares para manter sua saúde e qualidade de vida. Pacientes portadores de
outras doenças, como o câncer, vítimas de acidentes graves e indivíduos submetidos a
cirurgias de grande porte também podem necessitar de transfusões sanguíneas.

 A demanda por sangue é constante e urgente, sobretudo em períodos em que há uma
diminuição nos estoques dos bancos de sangue, como nas férias, festas regionais, durante
o inverno ou em feriados prolongados. A escassez de sangue pode prejudicar seriamente o
atendimento médico e colocar em risco a vida de muitas pessoas.

  Não existe um substituto para o sangue humano e a melhor maneira de suprir essa
necessidade é por meio da doação voluntária. Uma bolsa de sangue doada é capaz de
beneficiar múltiplos pacientes, uma vez que a quantidade de sangue total pode ser
fracionada de acordo com os seus constituintes.”

O objetivo do Projeto é louvável e está alinhado com as necessidades da saúde
pública. Instituir um prêmio para reconhecer os doadores comprometidos pode
aumentar a conscientização e a participação da população na doação de sangue. O
reconhecimento formal através do "Prêmio Doador Nota 10" pode elevar a moral dos
doadores e promover um sentimento de valorização. Além disso, este prêmio pode
atuar como um estímulo positivo para que outros se engajem na prática da doação
de sangue, aumentando o número de doações e fortalecendo a rede de apoio às
necessidades transfusionais do município.  

III- PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-
se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 
 Sala das Comissões em  26 de agosto de 2024
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__________
GIL MAGNO

Vogal

__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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